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Regulamento de Atribui¢ao de Bolsa de Estudo aos Alunos do Ensino Superior

Preambulo

A vis&o sobre a deficiéncia tem vindo a evoluir de uma perspetiva médica e de reabilitagio para uma
perspetiva social e de participagdo, que considera a incapacidade como um problema criado pela
sociedade e, basicamente, como uma questéo de integrag&o plena da pessoa na sociedade quaisquer
que sejam as suas caracteristicas. Ao longo dos Ultimos anos tém-se vindo a desenvolver politicas
sociais adequadas e ajustadas a esta visdo e a esta mudanga de paradigma que vai de encontro as
declaragdes e tratados sobre os direitos humanos e Convengao sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiéncia.

Neste &mbito, revela-se fundamental a constante procura de saber, através da investigagdo e da
estreita ligagéo as Entidades de Ensino Superior como promotoras de desenvolvimento e inovagéo no
dominio da Deficiéncia. A Unido entre a “academia” e a “técnica’ é preponderante no avango do
conhecimento cientifico e no desenvolvimento de conceitos e praticas ajustadas ao descrito na
Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia que preconiza a promogéo e a participagao
nas esferas civil, politica, econémica, social e cultural com oportunidades iguais para as pessoas com
deficiéncia.

O impacto da investigagéo cientifica na vida das pessoas com deficiéncia intelectual é inquestionavel,
na medida em que produz conhecimento, melhora a educagéo e a sua qualidade de vida, promovendo
a equidade, participagéo social e incluso.

Neste sentido, a HUMANITAS - Federagdo Portuguesa para a Deficiéncia Mental, concretizando o
seu papel de sensibilizar e corresponsabilizar a Sociedade e o Estado, nas suas varias formas, no papel
que lhe cabe na resolugéo dos problemas das Pessoas com Deficiéncia Intelectual e respetiva familia,
pretende promover processos participativos de desenvolvimento dos direitos humanos das pessoas
com deficiéncia através da atribuigéo de Bolsas de Estudo para Estudantes do ensino superior que
pesquisem sobre temas relacionados com Deficiéncia Intelectual.

Artigo 1.°
Objeto
O presente regulamento estabelece as normas de atribuigio de bolsas de estudo, por parte da
HUMANITAS para projetos de investigagéo que visem aprofundar a pesquisa académica na area da
deficiéncia intelectual contribuindo para um melhor conhecimento desta realidade.

Artigo 2.°

Candidatos
1- Podem candidatar-se as bolsas de estudo os estudantes matriculados em cursos superiores
reconhecidos oficialmente em Portugal.

2- Os projetos de investigagéo candidatados devem ser desenvolvidos em contexto nacional.
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Artigo 3.°
Valor da Bolsa de Estudo
1- AHUMANITAS dispde de uma verba de 2.000€ anuais para o financiamento das bolsas de estudo.
Deste modo, seréo apoiados 4 projetos com duraggo semestral, no valor de 500€/semestre ou 2
projetos anuais no valor de 1.000€/ano.
2- A bolsa sera paga em dois momentos: 50% no inicio do projeto e 50% ap6s apresentagéo dos
resultados do projeto.

Artigo 4°
Candidatura
1- A candidatura & bolsa de estudo é requerida mediante o preenchimento de boletim proprio, que sera
disponibilizado online na pagina Web da HUMANITAS;
2- A apresentagdo da candidatura devera ocorrer até 27 outubro 2025;

Artigo 5°
Critérios de Avaliacédo
1- Ser&o critérios de avaliagéo:
a) Pertinéncia e relevancia do projeto.
b) Impacto do projeto.
¢) Originalidade do projeto.

Artigo 6°

Direitos dos bolseiros
Constituem direitos do bolseiro da HUMANITAS:
a) Receber integraimente a bolsa atribuida.
b) Obter da entidade financiadora o apoio necessario para o desenvolvimento do projeto
nomeadamente a facilitagéo do acesso a populagao alvo da investigagao;
c) Divulgar o trabalho realizado nos canais de comunicagdo da HUMANITAS e em eventos em que a
Federagéo esteja envolvida.
b) Ter conhecimento de qualquer alteragéo do presente regulamento.

Artigo 7°

Deveres dos bolseiros
Constitui obrigacdo do bolsgiro:
a) Participar a Federagéo todas as alteragées ocorridas posteriormente a atribuigao da bolsa de estudo,
no tema da pesquisa;
b) Apresentar o projeto da investigagéo a realizar no prazo de 1 més ap6s a atribuido da bolsa;
c) Apresentar o relatério intercalar que permita conhecer a evoluggo do projeto;
d) Dar conhecimento & Federag&o dos resultados finais da investigagao.
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Artigo 8°
Juri
1- O juri da Bolsa sera constituido pela Diregéo da HUMANITAS que deliberara com total independéncia
e liberdade de critério e selecionara os candidatos vencedores.
2- Reserva-se o direito da ndo atribuigéo de bolsas, caso o juri ndo reconhega mérito suficiente as
candidaturas, sem necessidade de invocar qualquer tipo de raz&o ou fundamento para o efeito.
3- Até 27 novembro 2025 o jari comunicara a todos os candidatos a decisao final através de e-mail.

Artigo 9°
Cessacdo da bolsa de estudo
1- S&o causas da cessacao da bolsa de estudo:
a) A prestagéo de falsas declaragtes & HUMANITAS pelo bolseiro;
b) A cessagéo da atividade escolar do bolseiro, salvo motivo de forga maior devidamente comprovado;
2- Nos casos a que se refere a alinea @) do n.° 1, a HUMANITAS reserva-se o direito de exigir do
bolseiro, a retribuigdo das prestagdes ja pagas.

Artigo 10°

Divulgagéo
1- A Bolsa de Estudo seré divulgada no site da Federago, redes sociais e junto dos 6rgdos de
comunicagao social e pelas instituicbes associadas.
2- A HUMANITAS reserva-se o direito de divulgar as conclusdes finais do projeto de investigacéo
inseridas no ambito desta bolsa.

Artigo 11°
Disposigoes Finais
1- A Bolsa de Estudo n&o decorre no ambito da legislag&o em vigor aplicada ao Estatuto do Bolseiro
Investigador.

2- Os casos omissos no presente regulamento sero resolvidos pela Diregdo da HUMANITAS:

setembro de 2025



